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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PORTARIA  

PORTARIA Nº 120/2024 
Prata-PB, 06 de junho de 2024. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no inciso 
II, do art. 12, da Lei Municipal Complementar nº 021/2018, de 16 
de julho de 2018.  
 
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Profissional da 
Secretaria Municipal de Administrado do município de Prata, 
legalmente investido no cargo de provimento efetivo e estável de 
Agente Administrativo requereu LICENÇA REMUNERADA para 
pleitear uma vaga na casa Legislativa deste município, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração; 
 
CONSIDERANDO, ainda o Parecer da Secretaria Municipal de 
Administração favorável a concessão da Licença Remunerada. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder o afastamento, de forma remunerada, com ônus 
para o Município de Prata, Estado da Paraíba, conforme previsto 
na Lei Orgânica do município, a Servidora MARIA APARECIDA 
DE SOUSA COSTA NÓBREGA, CPF: nº 008.634.204-51, 
matricula nº 9989743, do cargo de Agente Administrativo. 
. 
§ 1º A licença terá o prazo de 04 (quatro) meses, a partir da 
publicação desta portaria, sem prejuízo de seus vencimentos e 
vantagens, ficando a mencionada servidora obrigada assinar 
termo de compromisso e responsabilidade e remeter à Secretaria 
Municipal de Administração o retorno de suas funções.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 06 de junho de 2024.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA Nº 120A/2024  
Prata-PB, 06 de junho de 2024. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no inciso 
II, do art. 12, da Lei Municipal Complementar nº 021/2018, de 16 
de julho de 2018. 
 
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Profissional da 
Secretaria Municipal de Educação do município de Prata, 
legalmente investido no cargo de provimento efetivo e estável de 

Professora da Educação Fundamental requereu LICENÇA 
REMUNERADA para pleitear uma vaga na casa Legislativa deste 
município, lotado na Secretaria Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO, ainda o Parecer da Secretaria Municipal de 
Administração favorável a concessão da Licença Remunerada. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder o afastamento, de forma remunerada, com ônus 
para o Município de Prata, Estado da Paraíba, conforme previsto 
na Lei Orgânica do município, a Servidora TANIA DE FATIMA 
LEITE DA SILVA, CPF: nº 697.094.594-49, matricula nº 5101982, 
do cargo de Professora da Educação Fundamental. 
. 
§ 1º A licença terá o prazo de 04 (quatro) meses, a partir da 
publicação desta portaria, sem prejuízo de seus vencimentos e 
vantagens, ficando a mencionada servidora obrigada assinar 
termo de compromisso e responsabilidade e remeter à Secretaria 
Municipal de Administração o retorno de suas funções.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 06 de junho de 2024.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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